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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LEI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 

RESOLVE: 
è 

ARTIGO 12  - Fica proibido o estacionamento de oni 

bus de turismo em .1.-eas limitrofes a praias e lagoas da Sede 

do Município e Distritos. 

ARTIGO 22  - A Secretaria Municipal de 	Turismo, 

compete elaborar no prazo de 30 (trinta) dias a partir da pu 

blicaç;o desta Lei, regulamento do que trata o artigo 1 2, dis 

pondo sobre: 

1 	Fiscalizaçao; 

II - Determinar ,Sreas de embarque e desembarque de 

passageiros de onibus de turismo; 

nao colidam com o disposto no artigo 12; 

IV 	Regulamentar a questa() do transito e esteei() 

namento de onibus, que tenham contrato 	com 

estabelecimento hoteleiro; 
' • 

V - Dar ampla divulgaçao quanto a mataria, junto 
A 

á Empresas de Turismo, congeneres e Empresas 

de transporte coletivo, quanto a regulamenta 

çoes do que manda o artigo 12. 

ARTIGO 3° - Esta Lei entra em vigor na data 	de 

sua publicaçao. 

o 

• 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LEI AN. 23/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 
cont i nuaçao 

ARTIGO 42  - Revogam-se as disposiçoes em contra 

rio. 

SALA DAS SESSÓE 	de abril de 1 989. 

CARLOS OBERTO SILVA 

Vereador-  - Autor 

JUSTIFICATIVA 

Cabo Frio, conta com 202 quilometros de litoral, 

2/3 dos quais e formado por praias. Com  tal vocaçao turísti 

ca pelo seu perfil geografico o Município tem se notabiliza 

do em todo o mundo. Distante apenas 132 quilc;metros do Muni 

c
f
opio do Rio de Janeiro e regioes metropolitanas, Cabo Frio 

tem sido a preferida para o denominado "turismo social", quan 

do centenas de onibus ocupam praias, principalmente em 	fi 
A 

nais de semana e feriados. A questao dos onibus de turismo, 

tem sido preocupaçao constante para as Administraçoes Munici 

pais, que, embora diversas tentativas no conseguiram 	uma 

soluço coerente, sem agredir aos direitos dos cidadaos. Mas 

sobretudo, .a cidade sofre um grande impacto ambiental visto 

no possuir estrutura para atender ao grande 	deslocamento 

de pessoas para as nossas praias. Assistimos entao a grande 

acampamentos tendo como apoio principal os onibus que se a 

montoam causando uma srie de transtornos para os que procu 

ram o lazer e o descanso. Torna-se imperativa a açao do 
	po 

der publico preservando tais areas, "bens de uso comum 	do 

ssr/nlf 	 segue... 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 1 E 1 N. 23/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 
continuaçao... 

povo e essencial a sadia qualidade vida", como prescreve 	a 

Constituiçao. Destacamos tambem a participaçao de Cabo 	Frio 
A 

no processo de evolução historica do pats, legando um patrimo 

nio de alto valor cultural, representado por monumentos de ar_ 
. 	. 

quitetura e sitios historicos, -que nao podem ser esquecidos. 

Entendemos no presente Projeto de :: Lei, que a aço do Poder 

Piiblico deva se orientar no sentido-de conciliar a atividade 

- 	.. 	. 
turística atraves de onibus, com a preservaçao da 	paisagem, 

do patrimonio historie° e artístico mas, 	fundamentalmente, 

resguardar a qualidade de vida dos habitantes de Cabo 	Frio, 

permanentemente agredidos no sagrado direito a paz e a 	tran 

quilidade. No entanto, destacamos a importancia do turismo or 

ganizado em grupo, atraves do transporte coletivo, mas urge a 

conscientizaçao para o encontro de soluçoes adequadas, nosso 

desiderato, sem no entanto ofender as prerrogativas constitu 

cionais. Podemos ainda ser felizes em Cabo Frio, mas, de 	ma 

neira que defendamos nosso patrimonio maior que e a natureza. 

No queremos impedir o turismo em grupo, no pra 

tendemos castrar o direito de ir e vir, mas disciplinar 	tal 
IRO 

questa°, ate mesmo por ser um dever que se impoe a autoridade 

publica com um enfoque que descarte qualquer aço 	conceituo 

se. À Assembleia Nacional Constituinte, nao escapou a 	viso 

de tais problemas e situaçoes, pois na Carta Magna da Naçao, 

no Capítulo II, artigo 23, inciso III, e no Capítulo IV, arti 

go 30, incisolX, esta caracterizadOlegalmente o poder do Mu 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 N.. 23/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 
continuaçao... 

nicípio para legislar sobre assuntos de interesse comum. 	As 

sim o projeto de Lei em tela descansa na Constituiçao que 	e 

sua Lei fundamental. 

SALA DAS SSSÕS2I de abril de 1 989. 

CARLOS OBERTO SILVA 

Vereador - Autor 

LEGISLAÇÃO 

CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 

CAPÍTULO II - DA UNIÃO 

e 

Artigo 23 - É competencia comum da Uniao, dos Estados, do Dis 

trito Federal e dos Municipios: 

I - Zelar pela guarda da Constituiçao, das Leis, e das 	insti 
A 	 1);,scifairti.e-wctr 

tuiçoes democraticas e conservar o patrimonio publico;  

III- Proteger os documentos, as obras e outros-bens de 	valor 

historico, artístico e cultural, os monumentos, as 

gens naturais notaveis e os sítios arqueologicos. 

CAPÍTULO IV - DOS MUNICÍPIOS 

Artigo 30 - Compete aos Municípios: 

paisa 

I - Legislar sobre assuntos de interesse local. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I N. 23/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 
continuaçao... 

IX - Promover a proteçao do patrimonio hístorico-cultural lo 

cal, observada a legislaçao e a açao fiscalizadora fede 

ral e estadual. 

CAPÍTULO VI - DO MEIO AMBIENTE 

Artigo 225 - Todos tem direito ao meio ambiente ecologiCamen 

te equilibrado, bem de uso comum do povo e essen 

cial a sadia qualidade de vida, impOndo-se ao Po 

der Páplico e à coletividade o dever de 	preser 
A 

va-!o e defende-lo para as presentes e 	futuras 

geraçoes. 

LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS 

SUBSE* IV - DOS BENS MUNICIPAIS 

Artigo 130- 

§ 1 2  - O Poder Executivo delimitara e regulara a 	utilizaçao 

de bens de uso comum, integrantes do seu 	patrimonio, 

nao passAveis de permissao ou concessao de uso, 	com 

vistas a preservaçao de interesse turi
? 
 stico, 

tico e ecolOgico. 

paisagís 

TITULO II - DA AUTONOMIA E COMPETÊNCIA 

CAPÍTULO I - DA AUTONOMIA MUNICIPAL 

ssr/nlf segue... 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 1 E 1 N. 23/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 

continuaçao... 

Artigo 34 - Os Municípios gozam de Autonomia: 

III - Administrativa pela organizaçao dos serviços 	ptSblicos 
, 

locais e administraçao proprea no que respeite seu pecu 

liar interesse. 

CAPÍTULO 11 

DA COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS 

Artigo 35 - Compete aos Municipios: 

1 - 

IV - Dispor sobre organizaçao e execuçao dos serviços locais. 

SALA DAS SESSÕES 21 de abril de 	989. 

CARL S 	ERTO SILVA 

Vereador -.Autór, 
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